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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 
VIRTUAL 

 
 
 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TREMEDAL, Estado da Bahia, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, com 
fulcro no art. 27 da Lei Orgânica do Município e no art. 65, inciso I, alínea “a’, inciso II, alíneas 
“a” e “p”, do Regimento Interno da Câmara Municipal, nos termos da Portaria nº 002, de 15 de 
abril de 2020, e CONSIDERANDO: 

 
a) a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, 

como pandemia do novo coronavírus; 
 
 b) o teor do Decreto nº 016, de 19 de março de 2020, expedido pelo Chefe do Executivo 

Municipal de Tremedal, adotando medidas temporárias de prevenção do contágio pelo COVID-
19 (novo Coronavírus), no âmbito do Município de Tremedal; 

 
c) que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 

contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença; 
 
d) a necessidade de dar andamentos às demandas legislativas de interesse comum da 

população de nosso Município. 
 
  CONVOCA todos os Vereadores e a Vereadora com assento nesta Casa Legislativa, 

para, no dia 23 de abril de 2020, a partir das 19:00 horas, retomarem suas funções legislativas 
e participarem de uma sessão legislativa ordinária, através de plataforma virtual, a ser 
disponibilizada mediante prévia inscrição no seguinte link: 
 
https://us02web.zoom.us/meeting/register/tZUldOmrrD0uGNWVjGb0vZ_vzz8D9qZXk27F 

 
A Ordem do Dia a ser tratada será a seguinte: 
 
1. Apresentação, discussão e deliberação do Projeto de Resolução nº 001/2020 e que 

institui as reuniões legislativas virtuais no âmbito da Câmara Municipal de Tremedal e dá outras 
providências. 

 
Registre-se e publique-se no átrio da Câmara Municipal de Tremedal e no Diário Oficial 

do Legislativo, encaminhando cópia deste Edital a todos os parlamentares. 
 

Câmara Municipal de Tremedal - BA, em 16 de abril de 2020. 
 

 
 

DANIEL MAGNAVITA SOUTO 
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA 
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